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a f)ssis 
DECRETO NO 2.852, DE 10 DE JANEIRO DE 1.995. 

Dispõe sobre a regulamentação do 

Fundo Municipal de Saúde, criado 

pela Lei no 2.931, de 26 de setem 

bro de 1.991. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

Artigo 10 

Artigo 20 

Artigo 30 

O Fundo Municipal de Saúde tem por objetivo criar condi 

ções financeiras e de Gerência de Recursos destinados ' 

ao desenvolvimento das ações de saúde executadas ou 

coordenadas pela Secretaria Municipal de Higiene e Saú

de expressas na Legislação. 

O Fundo Municipal de Saúde �m duração indeterminada,na 

tureza contábil, gestãoo autõnoma, e será administrado' 

pela Secretaria Municipal de Higiene e Saúde. 

São atribuições do Secretário Municipal de Higiene 

Saúde: 

e 

I - Gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políti-' 

cas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o 

coordenador do Fundo; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das a

ções previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de apl! 

cação a cargo do Fundo Municipal de Saúde em consonân-' 

eia com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Dire

trizes Orçamentárias; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstra 

ções de Receita e Despesa do Fundo; 

V - Encaminhar à Contabilidade Geral do Município as demons 

�·�VI -

trações mencionadas no 

Subdelegar competência 

inciso anterior; 

aos responsáveis pelos estabele-

:i::�:o:
u

::
c

�::��ação de serviços de saúde qu���� 
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VII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do F. M.S.,ou 
delegar competência1 

VIII Realizar aplicações dos recursos financeiros. 
IX - Firmar convênios e contratos referentesa recursos que ' 

serão administrados pelo Fundo1 .. 

Artigo "ª 

X - Submeter ao Conselho Municipal de SaÚde a proposta da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias anual, a proposta do Or 
çamento anual e a proposta do Plano Plurianual de Inves 
timentos da área de saúde, em consonãncia com o Plano ' 
Municipal de Saúde1 

São atribuições do Coordenador do Fundo: 
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e da despe 

sa a serem encaminhadas ao.Secretário Municipal de Hi
giene e SaÚde1 

II - Manter os controles necessários à execução orçamentária 
do Fundo referentes a empenhos, liquidaçã� e pagamentos 
das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo1 

III - Manter, em coordenação com o setor de patrimõnio da Pr� 
feitura, os controles necessários sobre os bens patri� 
niais com·carga ao Fundo Municipal de Saúde1 

IV - Encaminhar a Contabilidade Geral do Município: 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e 

sas1 
despe 

b) trimestralmente, os inventãrios de estoques de medi
camentos e de instrumentos médicos e odontolõgicos1 . 

c) anualmente, o inventário dos bens mõveis e imóveis e 
o balanço geral do Fundo Municipal de Saúde1 

V - Firmar, com o responsável pelos controles da execução ' 
orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormen-. . . 
ter 

VI Preparar os relatõrios de acompanhamento da realização' 
das ações de saúde para serem submetidos ao Secretário' 
Municipal de Higiene e SaÚde1 

VII - Apresentar ao Secretário Municipal de Higiene e Saúde , . . 
a análise e a avaliação da situação econômico-financei-
ra do F.M. S. detectadas nas demonstrações mencionadas1 

VIII - Manter os controles necessários sobre convênios ou con-· 
tratos de prestação de serviços do setor privado1 

IX - Encaminhar mensalmente ao Secretário Municipl de Higie
ne e Saúde, relatórios de acompanhamentos e avaliação· ' 
da produção de serviços prestados pelo setor privado na · 
forma mencionada no inciso anterior1 

. 
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X - Manter o controle e avaliação da produção das unidades' 
inteqrantes da ãrea de saúdei 

XI - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Bi
qiene e Saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação 
da produção de serviços prestados pela área de saúde. 

Artigo so Constituirão receitas do Fundo Municipal de saúde: 

5 lD 

s 20 

I - as transferências oriundas da União, como decorrência ' 
do que dispõe o artiqo 30, VII, da Constituição Fede
rali 

II - as transferências oriundas do qoverno estadual, através · 

de convênios e/ou auxíliosi 
III - os rendimentos e juros provenientes de aplicações finan 

ceirasi 
IV - o produto de convênio firmados com outras entidades fi-

nanciadorasi 
v- o produto da arrecadação de multas e juros de mora nas 

infrações ao côdiqo de saúdei 
VI - as parcelas do produto da arrecadação de outras recei-' 

tas próprias oriundas das atividades econômicas de pres 
tacão de serviços e de outras transferências que o F.M. 
s. tenha direito a receber por forca de lei e de convê
nios do setori 

VII - doações em espécie feitas diretamente para este Fundei 
VIII - os recursos oriundos do Orçamento Municipal consiqna-' 

dos em Lei. 

As receitas descritas neste artiqo serão depositadas ' 
obriqatoriamente em conta especial a ser aberta e man

tida em aqência de estabelecimento oficial de crédito. 

· A aplicação de recursos de natureza financeira depende 
. -

rã: 
I - da existência de disponibilidade em função do cumpri-' 

mente da proqramação. 
II - da prévia aprovação do Secretário Municipal de Biqiene 

e Saúde. 

Artigo 60 O Poder Executivo estabelecerá as receitas que compo-' 
rão o Fundo Municipal de Saúde. 

Pariqrafo Onico - Ao indicar as receitas que comporão o F.M. S. , o Po 
der Executivo estabelecerá os índices percentuais de 
cada uma delas para que sejam apropriadas ao F.M.S. 

Artigo 7D Constituem Ativos ao Fundo Municipal de Saúde: 
I - Disponibilidades monetárias em bancos ou em caixas es-

pecial oriundas das receitas especificadasi t:l/_,/" 
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II Direitos que porventura vier a constituir1 
III - Bens móveis que forem destinados ao SOS, sob gestão do 

municipio1 
IV - Bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destina

dos ao SOS do Municipio1 
V - Bens móveis e imóveis destinados à Administração do SOS. 

Parágrafo Onico - Anualmente se processará o inventário dos.bens vinc� 
lados a� Fundo Municipal de Saúde. 

Artiqo ªª 

Artiqo ga 

5 lG 

5 2D 

Artiqo 10 

Artiqo ll 

Artiqo 12 

5 lD 

5 2D 

5 3D 

Constituem passivos ao Fundo Municipal de Saúde, as obr! 
gaçõês de qualquer natureza que porventura o Municipio ' ·. 
venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do 
Sistema Municipal de Saúde, sob gestão do Município. 

O orçamento do F.M.S. evidenciará as políticas e o ·pro
grama de trabalho governamentais, observados o plano plu 
rianual e a lei de diretrizes orçamentárias e os princi
pies da universalidade e do equilibrio. 

o orçamento do F.M. S. integrará o orçamento geral do Mu
nicipio em obediência ao principio de unidade. 

O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará,· na 

sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas e.!. 
tabelecidos na legislação pertinente. 

A Contabilidade do F. M.S. tem por objetivo evidenciar a 
situação financeira, patrimonial e orçamentária do Sist� 
ma Municipal de Saúde, observados os padrões e as normas 
estabelecidos na legislação vigente. 
A Contabilidade será organizada de forma a permitir o e� 

. 

xercício das suas funções de controle prévio, concomita� 
. te e subsequente, e de informar., inclusive de apropriar• 

e apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de 
concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e a,nali 
sar os resultados obtidos. 
A escrituração contábil será feito pelo método das parti 
das dobradas. 
A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão in
clusive dos custos dos serviços. 
Entende-se por relatório de gestão os balancetes mensais 
da receita e da despesa do Fundo Municipal de Saúde e de . -

mais demonstrações exigidas pela administração pertinen-
te. 
As demonstrações contábeis e os relatórios produzidos 
passarão a integrar a contabilidade geral do Municipio • 
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Artigo 13 

Artigo 14 

Imediatamente após a promulqação da Lei de Orçamento, o 
Secretário Municipal de Biqiene e Saúde aprovará óa qua
dros de cotas trimestrais, que serão distribuídas entre 
aa unidades executoraa do Sistema Municipal de Saúde. 
Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autoriz� 
ção orçamentárias. 

Parágrafo Onico - Para oa caaoa de insuficiências e omiaaõea orçiimentá 
rias poderão aer utilizados oa créditos adicionais auple 
mentarea e especiais, autorizados por lei e abertos por 
Decreto do Executivo. 

Artigo 15 

I -
A despesa do F.M.S. ae constituirá de: 
Financiamento t�ou parcial de proqramaa· inteqradoa de 
saúde desenvolvidos pela SMBS ou por ela coordenadoa,co� 
veniadoa ou contratados. 

II - Paqamentoa de vencimentos, salários, qratificaçõea ao 
pessoal doa órqãoa ou entidades de Administração Direta 
ou Indireta que participem da execução das ações previs
tas no artiqo lO do presente Decreto. 

III - Paqamento pela prestação de serviços a entidades de di
rei to privado para execução de proqramaa ou projetos es
pecíficos do setor de saúde, observado o disposto no s 

lo, do artiqo 199 da Constituição Federal. 
IV - Aquiaiçaõ de material permanente e de consumo e outros ' 

insumos neceaaárioa ao desenvolvimento doa proqramaa de 
saúde. 

V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para adequação da rede f íaica de prestação de 
serviços de saúde. 

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento doa instrumentos de 
qeatão, planejamento, administração e controle daa · a
ções de saúde. 

VII - Atendimento de deapeaaa diversas, de caráter urqente·e ·! 
nadiável, neceaaáriaa à execução das ações e serviços .' 
mencionados no artiqo lO do presente Decreto. 

Artigo 16 A execução orçamentária das receitas ae proéeaaará atra
vés da obtenção do seu produto nas fontes determinadas • 

neste Decreto. 

· . 

Paráqrafo Onico - Aa receitas do Fundo Municipal de Saúde, oriundas do 

Tesouro Municipalaerão liberadas até o so dia útil
/.if

� 
mês subsequente. ';?.' . 

Artigo 17 Para consecução doa fina do Fundo Municipal de Saude, o
. 

Poder Executivo firmará convênios e contratos e outras 1 r 
modalidades de ajuste, quando ae referirem a recursos 
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1.995. 

vinculados ou vinculáveis ao Fundo Municipal de Saúde. 
Este Decreto entrará em viqor na data de sua publica -
ção, revoqadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de janeiro de 

Publicado na 
10 de janeiro de 1.995. 

1 de Administração, em ·  

' 
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